
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

SIVd2 	
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzett4 818 - Caixa Posta! 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

CONTRATO N.° 04/2018 

Dispensa de Licitação n° 03/2018 

Contrato que entre si celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARUMBI/PR e de outro a empresa GANSO INSTALAÇÕES ELETRICAS. 
DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAIS 10566531917. 

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na 
Rua Vereador João Fuzetti, no. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em 
pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, 
com inscrição no CPF/MF sob o n° 466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, 
doravante designada CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa, 
DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAIS 10566531917, pessoa jurídica de 
Direito privado situada na Rua Manoel M. Caldeiras, 272, Jardim Rebolças, CEP 
86.900-000, em Jandaia do Sul, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas/MF sob n°. 27.488.156/0001-10, neste ato representado por sua 
Sócia-Administradora, DANIELA BEATRIZ DA SILVA DE MORAIS, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob o n° 105.665.319-17, ao fim assinado, 
doravante designado CONTRATADO, estando às partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

11- O presente Contrato tem por objeto a Contratação de SERVIÇO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, para Manutenção da Câmara Municipal de 
Marumbi/ PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

21- O presente Contrato tem como fundamento o processo licitatório n.°  04/2018, 
modalidade Dispensa de Licitação n.° 03/2018, instaurado e devidamente 
homologado pela CÂMARA MUNICIPAL acima citada, e ao fim assinado bem 
como a proposta do CONTRATADO, tudo parte integrante deste Termo 
Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

31- O valor global deste Contrato é de R$ 600,00 (Seiscentos reais), nele estando 
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado em parcela Única de R 600,00 (Seiscentos reais), 
que será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o ateste da Nota Fiscal, 
que deverá ser protocolado pela CONTRATADA, conforme o disposto no Artigo 
5°, § 3°, da Lei n° 8.666/93, desde que o SERVIÇO seja realizado integralmente, 
aprovado e atestado pela fiscalização do CONTRATANTE, e que a empresa esteja 
em conformidade com a lei 9.430/96, Artigo 64. 

4.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem de 
Pagamento. 

4.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, o material não estiver de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4.4. A Nota Fiscal deverá se emitida em nome do CONTRATANTE deverá ser 
apresentada à CAMARA MUNICIPAL, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 

4.5. Na Nota Fiscal emitida para o CONTRATANTE deverão constar os dados 
bancários para crédito / emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do 
banco, número da agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o 
dígito). 

4.6. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 
objeto de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.7. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 
paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.8. O valor contratado será fixo e irreajustável, ressalvados os casos previstos na 
legislação. 

4.9. - Sobre os valores acima estão inclusos todos os encargos e impostos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

51- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

61- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao Contratado todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 



Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

6.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

6.3- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 

6.4- Providenciar os pagamentos ao Contratado à vista das Notas Fiscais 
Eletrônicas /Fatura devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

71- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Processo Licitatório de Dispensa n° 03/2018, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 

7.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei de Licitações; 

7.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços; 

7.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

73- Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, 
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para 
fins de execução do Contrato; 

7.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 

7.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 
e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, 
respondendo pecuniariamente; 

7.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara 
Municipal de Marumbi por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
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uma vez que a inadimplência do CONTRATADO, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Marumbi; 

7.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do Contrato; 

7.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a 
prévia defesa, a CÂMARA MUNICIPAL poderá aplicar ao Contratado, as 
seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
LICITANTE VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CAMARA MUNICIPAL, em caso de 
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do 
CONTRATADO, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto à CAMARA MUNICIPAL do Município de, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos art°s. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
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9.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, 
da Lei no 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no 
art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos lo a 4o, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

101- O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o 
disposto no § lo, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

111- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei no 8666/93 e suas alterações; 
11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente 
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente; 
113- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Marumbi, e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 

121- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.16.00 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar 
as atribuições e responsabilidades que assumir por força deste Contrato, a não ser 
com prévia concordância da CONTRATANTE. 
10.2 - Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os 
representantes legais Competentes para assumir em nome das partes as 
obrigações descritas neste Contrato e representar de forma efetiva seus interesses. 
10.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Jandaia do Sul/Pr., para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 02 (três) 
vias de igual teor e forma, assinados pelas partes CONTRATANTES e 
testemunhas. 
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Edifício da Câmara Municipal de Marumbi, 16 de março de 2018. 

IAE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI/PR 

CONTRATANTE 

DANIELA BEATR Z DA SILVA DE MORAIS 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADO 

Testemunha 
1. 
CPF/ MF: "'OL5 ) 4 3 6,9 - 

erE:ino 
Advogada OAB/PR 52.369 


